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ADTIIIÍ{ISTRÂTIVO. LEI DE LICITAçõES E

CoNTRATOS ADMTNTSTRATÍVOS. CONÍRATAçÃO
DIR.ETA. DTSPENSA DE UCITAçÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II DA LEI NO.
14.L3312O2,,. VALOR INFERIOR AOS LIMITES
LEGAIS, CABI]I{ENTO PELA LEGALIDADE DA
coNTRAHçÃO.

I - DO RELATORIO
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Alegre/CE, solicita Parecer lurídico sobre a legalidade da contratação da empresa Gll
CONTABILIDADE EIREU, inscrita no CNPI no 31.009.156/0001-67, paÍa a Contratação de

serviços técnicos especializados a serem prestados em consultoria visando ao cumprimento das

normas financeiras de encercrmento de exercício e de responsabilidade fiscal de encerramento de

mandato, por intermálio da Secretaria de Finançês do Munícipio de Váaea Alegre - Ce, pelo \rdlor

global de R$ 55.000,00(Cinquenta e cinco mil reais), com fundamento no artigo 75, II da Lei Federal

no. 14.1331202L.

É o relatório. Passo ao pôrecer.

II DA DISPEN DE LICITACAO

Nos termos do artigo 75, IIdaLei Federal no. 14.L3312021é dispensavel a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contmtação direta de serviços comuns e compras no valor

de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. 11.87U2023, conforme

determina o artigo 182 tamtÉm da Lei n. L4.1331202L.
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cNPJ 07.539.273l0C01 -58

A priori é possível a contrôtação, uma vez que o serviço e o ralor orçdo estiío

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federôl no.14.t3312021, entretanto é necessário

verificar tamtÉm a formalidade exigida no art. T2daLei Federal no. 14.1331202L para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

\./5 dur,u5 uu pr uLc\xJ c5tóu uEvtudlllcllre ÍrsLÍuruus LUlltu5 s€gul rttr5 uuLUIrcnLu5.

I) Termo de Refurência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no.

t4.L331202t.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso U da Lei Federal no.

t4.1331202t

III) Demonstração da compatibilidade da prevísão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumidq cumprindo o exigido no Art. 72, inciso IV da Lei Federal no.

14.t331202t.

III - DO AVISO íPUBLICACAO)

No supra processo fui devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em síüo eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da AdministraÉo em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site ofieial do Munieípio de Várzea Alegre/CE, atraves da Seerêtaria Municipal de

Finanças, haja vista por se batar de Díspensa de Licitação em razão do valor.

IV - DA SELECAO DA PROPOSTA MAIS VANTA'OSA
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f
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Apos a pesquisa de preços e a publicação do aviso de interesse da administração

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contmtação

buxado selecionar a melhor proposta possÍvel com observância no princípio da isonomia, portando,

a contratação foi a melhor possível, nas circunstâncias existentes e idenüficadas pela administração,

conforme se vê acerca das condicões de mercado e da caoacitação do particular escolhido.
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Cumpre salientar que esta Assessorla Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Adminisbação, nem analisar aspectos de nafureza eminentemente técnico-

administraüva. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando.

poÍtanto, a decisão cia gestora.

ANTE O E(POSTO, concluFse, com fulcro nas disposições normati\rds pertinentes,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo administrativo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do trâmite processual,

haja vista a ausência de óbíce jurídico para tanto.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Várzea Alegre/CE, 03 de outubroo de2024.

Luiz Lucian Silva
OA t7

Subp roc dor do Município

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DA FUNDAMENTAçÂO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de
licitaçâo pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFBIí988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio aú 37, inciso )fi|,
da CFB de1988 diz que podem existir casos previstos na legislação inÍraconstitucional em que a
Adminiskação Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse
eentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 3o, da Lei Federal no 14.133, de 0í de
abnl de2021.

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar á a regra.

Entrêtanto há requisiçoes que por caracteÍísticas especÍÍicas tornam.se impossÍveis ou inviáveis as
licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções as Íegras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 72 da Lei Federal no 14.133/2021.

Lei n. 14.133/2021

Aú 72. O procero de contrahção direh, que compreende os casoo de
inexigibilidede ê dê dispensa de licitaçáo, dovoÉ seÍ instÍuído com os
êMrrirrâ. ,{^.rrmÀàr^..

I - documonto de fomalização de demanda o, se Íor o caso, sstudo
técnico preliminar, análise de Íiscos, teÍmo de refêÍência, proieto básico
ou proioto êxêcutivo;

r\
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prsPENsA DE LtCTTACÃO N. 2024.09.25.r

O MUttlCÍPlO DE VÁRZEA ALEGRSCE, através da Secretaria Íúunicipal de Finançar, pessoa juridica de direito

público, inscrío no CNPJ/MF sob o n.0 07.539.27310001-58, representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. Antonio

Gregóío de Lima Neto, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 0'l de abril de 2021, toma público

\/ para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniÕes, da PreÍeitura Municipal de Vázea Alegre,

c ucrcçu Ãuii ucputduu Lutz vtirL t9 uu ctd, rJJ - vcttÍu, vdtzud rltugtg/vE - vEr oJ.iJ.iu-uuv. vgllr dlrc§c tdr

jusüÍicativa para a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021.
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ll- estimativa de despesa, que deveÉ seÍcalculada na ÍoÍma estabelecída
no art. 23 dosta Lêi;

lV - demomtraçâo da compaübilidade da pI€yisão de recuÍEo§
orçamentárioa com o compromieso a ser assumido;

Y - comprovaÉo de que o contÍalado prs€iichs os Íequisitos d€
habilitação e qualificaçáo mínima nece*ária;

Vl - razão da êscolha do contratado;

VII - justiricativa de pÍêço;

Vlll - autorizaçào da autoridade competente.
Parágraío único. O ato que autorizâ a contràtaÉo dirôta ou o êxEâto
deconente do contrato deveÉ ser divulgado e mantido à dispoeição do
público êm sítio êlêtrônico oíicial.

No caso em quêstão verifica-se com base jurídica no aÉigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem Íeplioados a seguiÍ:

Lêi n. í4.'t33/2021

Art. 75. É dbpâlsávêl a licitâçáo

ll - para confataçao que envolva valoÍes inbriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil teais), no c6o de ouüos servips e compÍas;

Âr1. 182 O Pode. Ereculi,.o ledent. alJatiza,ra, a cad? dia 10 de
janeio, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substtuí-lo, os
valores fixados por esta Lei, os quais serâ: diw§ados no PNCP.

Docrêto n. 11.87112023

()

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Varzea ALegre/CE

lll - parecôrjuídico 0 paíecerB técnicos, sê Íor o caso, que demonstrem
o atendimento dos rsquisitG exigidos;
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inciso ll do câput do art.75 - R$ 59.906,52 (cinquenla e nove mil,

novecentos e sêis reais e cinquenta e dois centavos)

DO OBJETO

Contratação de serviçc tâ:nicos especralizados a serem preslados em consultoria visando ao cumprimento das norma
financeiras de encenamento de exercicio e de responsabilidade Íiscal de encenamento de mandato, por intermedio da

Secretana de Finanças do Município de Vázea Alegre - Ce.

DA JUSTTFTCATTVA 0A CONTRATAçÃO

A contratação de serviços técnicos especializados em consultoria para a Secretaria de Finanças do Município de

vatz9ó tlrcgt9 - vc, uu t t( // ll9 lulltl,lI ç tu ud§ llulllld§ a (lw'[d5 uc c utilldl clltu uE É^Étutltu É uE

mponsabilidade fiscal de encenamento de mandato, pode ser justificada por diveno motivos:

Expertise Técnica: A mmplexidade das normas financeiras e fiscais requer conhecimento especializado que muilas
,,^,^^ ^Â^ ^^.Á,li^-^^í,^l iâr^E^-^n.^ 

^^^^,,11^. ^ ^-^^;^-+^- Â^,{^õ -ô,^-ri, ^,!^ a^,1^- ^ô ^. -,ai-^^r.verês nao esl.il orsponrvei iniemamenre. uoílsuiroÍes expenenles pooem garanur que iooos os prc,ceoime ros selam

realizados de acoído com a legislação yigente.

Adequação às Normas: O encenamento de exercicio e de mandato demanda a observância rigorosa das normas

^^ntáhôic 
À fiê^âiê ô ê^Írc' 

'lt^.iâ 
.'rvlâ â ioinia atoaÁe a tnicc âê ôv;^Âôdâc lúâ;ê ô, ,^rl^v t,vww srwwYv,e,

penalidades e questionamentos futuros,

v Eficiência e Agilidade: Profissionais especializados podem realizar os processos de forma mais rápida e efciente,
permújndo que a equipe intema se concentre em oulÍas atividades essenciais, especialmenle em um período critico
como o encerÍâÍnento de mandato.

TranspaÍência e Responsabilidade Fiscal: A consultoria contribui para a transparência dos atos administrativos e para a
conêta prêstação de mnles. aspectos fundamenlais para a responsabilidade fiscal e para a confiança da população
nâs gestoes públicas.

CapacitaÉo da Equipe lntema: Além de prestar os serviços, consultoíes podem oferecer treinarnentG e orientaÉes à
equipe local. íortalecendo as capacidades técnicas do municipio para gestôes futuras

Preven@ de EÍos: A complexidade dos processos de enceramento pode levar a enos que resuham em rclrabalho ou
em sançoes. Consultores podem identificar e mitigar riscos, garantindo um fechamento contábil mais seguro.

Rlâ DcD. t,ttiz Ota.ílio Corrpia, r53 - Ccnno - CFp: 63.54o-ooo - Várzea Al"gtc/CE
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Melhona nos Processos: A experiência de consultores pode trazer insights sobÍe melhoÍes práticâs e pÍocessos que

podem ser implementados no município, contribuindo para uma gestão mais eÍicâz e modema.

DA COTAçOESJPESOUTSAS 0E PREçoS

Na contratação êm epigrafe, verifmu-se no Termo de RefeÉncia os preços praticadc no mercado devido à natureza do

u9lçtu o iEr (,rrudtduu.

O valor mais vantajoso ofertado confonne proposta de preços enviada/píotocolada mm estimativa de despesa de R$

55.000,00(cinquenta e cinco mil reais), demostrandose que a futura contratação está dentro dm valoÍes de mercado em

relaÉo as demais.

I'}o processo om epÍgrab, buscamos averiguar os valorêÊ prâticados no mercado com empresas mm ramo de atividadês

peítinente, na forma do aí. 23, inciso lV da Lei Federal n".14.13312021.

lJA JIJü I irtlA r rYA U\/O rnEvr.,9

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta peÍmanentê de qualquer

Administraçâo. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à adminisÍaçã0, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitaçã0, um dos requisitos

indispensáveis à formalizaÉo desses processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com o praticado no mercado especifrco,

mnforme oçamentos fomeckJos por empresas com tttmo de atividades pertinente. Íodavia, o critério do menor pÍeço

deve presidir a escolha do adiudicáário direto como regra geral, e o meio de aferiJo está em juntar aos autm do respectivo
processo pelo menos 03 (tres) propostas/orçamentos de preços.

DO AvrSO DE DTSPEN§A DE LEIIÂçÃO

No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgaçáo do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio
eletrÔnico cficial, pelo prazc mínimc de 3 (três) dias úteis, com a especficaçãc do objetc pretendido e com a manifesta$c

Ru.a Dep. Luiz Otacílío Correí4 153 - CenÍo - CEp: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE
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Em relação ao preço ainda, vaific+se que os mesÍnos estão compatíveis com a realidade do mercâdo em se tÍatando

de serviço similar, podendo a AdministraÉo confatálo sem qualquer afronta à lei de regência dos mntratos
adm in istrativos.
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de interesse da AdminiskaÉo em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionadâ a
mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Municipio de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de
I icilenãô cm razâo tlo valor

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal n0. 14J3312021, apos a cotação de preçls e finalizado o pr.Eo para apresentação de

^!,ô^n,ô;ê ^7 ^^.tôc ç^r. \6ÀÂ^.A^ ^ a/i"áiaa ca àa, rala nr,a ar.,,i' ^ m^^^' ã, ^^ ^ h -hil;râ^ã^ n,'i,{i-â,,,w,,vr yrvYv, qvluvree re qYuvrv Yuv PvrJs,, w,,rv,rvr P' u\?v v ,,uexr.u\úv lu, rvrw,
qualificação técnica e regularidade fscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa G
CONTÂB|| lDÂnF FIRFI I iqcnrita nn liNP I n0 ?1 nOO íÂÂ/nn01-Â7 nãô Í^i ^^ntinoên.iâl 

prên.lê-§ê â fâto de tef sido

elâ a que âpresentou o menor pÍeço dentre aquelas participantes no pro@sso e que o pÍeço, confoíne se pode constatar

atravás da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela empresa

vencêdora, verifica-se, facilmente, ser este compativel com os praticados no mercado, estando, inclusive, inferior ao

regularmente orçado por esla entidade.

A prestação de serviço disponibilizado pela emprêsa supracitada é mmpativel e não apmenla diÍerença que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.

^. r,.^rr r-.^i^uA lÍAt rLr r AVAU

Resla deixar consignado que a empresa Gt CONTABILIDADE ElRELl, inscÍita no CNPJ no. 31.009.156/0001-67,

demonstrou sua habilitação.jurídica, qualificaçfu técnica, qualificação econômicefinanceira e regularidade fiscal, socral

\/ e trabalhista, conÍorme documentos acostados aos autos.

DA FONTE DE RECURSOS

0s recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontram-se deüdamente alocados
no orçarnento do Município de Vázea Alegre/CE, atravês da Secrêtaria Àilunicipal de Finanças, com a seguinte
classiíica@:

Ôrgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemênto d6 O€§p€sa

05 0'1 04.125.0036.2 009 0000

DA DECLARÂçÃO DE D|SPENSA 0E LICITAçÃO

A Agente de Contratapo do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suas atribuições legais e mnslderando tudo o que
consta de§te procêsso Administratjvo, vem emilir a presente declaração de Dispensa de Licítação, fundâmentada no aÍt.

Rtte Ílqr. Lüiz Otâcílío Corrpia, t53 Centro - CEp: 63.540-000 - Várzpe Alcqre/CF
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75, lnciso ll, dâ Lei FedeÍal no.14.13312021, em favor da empÍesa GIú COilTABILIoADE ElRELl, inscdta no CN

31.009.156/0001$7.

Do acima êxposto, inobstante o interesse em contratar a reÍerida êmpresâ, relâtivamente aos serviços em queslão, é
decistu discricionária da Oídenadora de Despesas da Secretaria Munidpal de Finançâs, optar pela contrataçà) ou não,

ante a criteriosa análise de toda a doomentação acostada aos aúos que instruem o presente procedinento.

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Antonio Gregório de Lima Neto, de todo teor da presente

declaraçã0, para que proceda, se de amrdo, a devida Homologação/Autorização deste prccedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 08 de outubro de 2024.

Maria Eezena
Agente

w),

Rw Dep- Luiz Otacílio CorreiE 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E

AUTORIZAÇÃQ PARA CONTRÂTAÇÃO

A llma. Sra. ANTONIO GREGORIO DE LIIVLA- NETO, Ordenador de Despesas
da Secretaria Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições que lhe sáo conferidos
pela lei:

COIISIDERAIÍDO cumprimento das normas financeiras de encerramento de
exercício e de responsabilidade Íiscal de encerramento de mandato.

COITSIDERAffiX) que foram realizadas pesquisa de preços, visando a
obtençáo do menor preço para a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual
encoÍrtra-se presente a estimativa de despesa preconizada pelo art. 23 dal*í 14.133 /2021.

COI|SIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitação, que foi devrdamente justifrcado, tanto pela raÁo da escolha do lornecedor,
quanto pela justiÍicativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

COI{§IDERAITDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contrataÉo dos referidos serviços;

CONAIDERAIíI)O o parecer juridico pela iegaii<iade da contratação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". 14.133/2021.

HOMOLOGIO E AUTORIiZ\O a contrataÇâo da empresa GM CONTABILIDADE
EiRELi, inscrita no CNPJ n". 31.009.15610001-67, paÍa execuçáo do serviço em
referência, pelo valor global de RS 55.000,O0(cinquenta e cinco mil reais), a ser pago
conforme as condições previstas no instrumento contratual.

AUTORüZO a pubiicaçáo nos rerÍnos d,o arÍ. t-2, parágraÍo único cia Lei
Federal n" 14.133/2021 c/c o Decreto n" Ol3l2O23 de 24 de agosto de 2023, que

çáo de Dispensa de Licitação.

Y árzna NegreiCE, 08 de ourub

de Neto
r de Despe
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regulamenta os procedimentos para
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E'(TRÂTO DA HOMOLOGAçÁO E AIIT{)RIZAçAO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DrspENsA DE LTCTTAçÃO rr" 2024.09.25.1

O Ilm. Sr. ANTONIO GRECóRIO DE LIMA NETO, Ordenador de Despesas da Secretaria
Municipal de Finanças, no uao aues atribuiÇões que lhe são conferidos por Lei, ern
cumprimetrto ao parágrafo úaico do lvtlgo 72 da Lei Federal a" l4.l33l202l, e
coasiderando toda documentaçáo constarte nos autoa do processo ad".iaistrativo
Dispensa de Licitaçáo a" 2O24.0,9.25.1, HOMOLOGO e AI,IrORIZO a coatratação da
êmpÍese GM CONTABILIDADE EIRELI, inscrita no CNPJ no 31.O(X).1561OOOI-67,
para Coütratação de serviços técnlcoe especializados a aerem prêatÀdoa em
consultoÍi&, visaado ao ciimprimento des ii.ormâs Íiaancelras de eneerrar-rento de
exercíclo e de reeponeabilidade flscal de eocerramento de maadato, por iatermêdio
da Secretarla de Finaaças do Munlcíplo de Várzea Alegre - Ce, pelo valor global de
R$ 55.Ooo,q)(Cirquenta e citrco mil reais), com vigêncla contratual de l2ldoznl
meaea, com fundameato no artigo 75, iaclso II da Lei Federal f . 14.L3312O21.

Yâtzea Alegre/ CE, O8 de outubro de 2024.
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